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LEI COMPLEMENTAR N° 133/2006 

SÚMULA:- Altera Rua do Eixo de Comércio e 
Serviços-1, em Eixo de Comercio e Serviços-2, e dá 
outras providências. 

A  Camara  Municipal de Sarandi, Estado do 
Para* aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal.  

Art.  1° - A Rua França, situada no Jardim Europa neste 
Município, em toda a sua extensão, fica por força desta Lei, incluída no Eixo de Comércio 
e Serviços-2, do Anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, de 13 de março de 1992. 

Art.  2° - Revogam-se as disposições em contrário.  

Art.  3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
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